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Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho 

DECRETO N2  052 de 31 de Julho de 2020. 

Altera o Decreto n2  12, de 16 de março de 2020, que 

regulamenta, no município da Vitória de Santo 

Antão, medidas temporárias para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do COVID-19 (Coronavírus) 

responsável pelo surto de 2019, conforme previsto 

na Lei Federal n 2  13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município da Vitória de Santo Antão e pela 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de intensificar as medidas de enfrentamento ao 

coronavírus previstas pelo Decreto n2  12, de 16 de março de 2020; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde — OMS, recentemente, passou a 

recomendar o uso comunitário das máscaras, como medida destinada a diminuir o risco 

de contaminação, tendo sido seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da 

Saúde e pelo comitê científico do Consórcio Nordeste, constituído para o enfrentamento 

da pandemia, respectivamente, 

DECRETA: 

Art. 12  O Decreto n2  12, de 19 de março de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 49  Ficam suspensos, no âmbito do Município da Vitória de Santo Antão, até 

ulterior deliberação ou ordem em sentido contrário: 
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VI — a concessão do gozo de férias e de licenças prêmio ou sem vencimentos para 

os servidores de áreas essenciais ao enfrentamento da pandemia, especialmente 

das Secretarias de Saúde, Assistência Social, Defesa Civil e Guarda Municipal; 

(NR) 

Art. 22  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
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